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ATA Nº. 31/2018 

Pregão Nº. 28/2018- Forma Presencial 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito. ás oi10 horas e trinta minutos, na sala de Reuniões da 
PrefeÍlura Municipal de Céu Azul. reuniu-se o Pregoeiro e comissão de apoio. designados pela portaria nº 12/2018. 
para procederem ás atividades pertinentes ao Pregão nº. 28/2018 - Forma presencial, confonne previsto em Edital. que 
tem como objetivo o Registro de Preços para futurAs e eventuais aquisições de baterias. bobina, disco tacógrafo e 
filtros para uso na frota de veículos, caminhões. máquinas e ônibus da Administração Municipal, (a vigência 
do registro de preços scr:i de 12 meses), A presente licitação atende ao contido na Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, atende a Lei Complementar Municipal n• 001/2015, 
promovendo tratamento diferenciado e simplificado paras microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas Públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Conforme especificações do edital. O aviso 
da presente licitação foi publicado no Mural localizado no Paço Municipal no dia 18/04/2018, no Diário Oficial 
eletrônico do Município de Céu Azul no dia 19/04/2018, no Diário oficial do Estado do Paraná no dia 20/04/2018, no 
jornal impresso de grande circulação local e regional Jornal O Paraná no dia 20/04/2018, no Mural de Licitações do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Dia 19/04/2018. no site de internei da Prefeitura Municipal de Céu Azul no 
Dia 19/04/2018. O edital da presente licitação ficou disponível no site da Prefeitura Municipal 
(www.ceuazul.pr.gov.br), para ser obtido diretamente pelas empresas interessadas. Foi encaminhado o edital ou 
encaminharam recibo de retirada do edital as seguintes empresas: Everton Luiz Stocco, CNPJ: 10.570.397/0001-00; 
Niko Auto Elétrica e Comércio de Peças Automotivas Ltda, CNPJ: 00.651.598/0001-89; Salvinski & Cia Lida, CNPJ: 
03.903.208/0001-09: Emerson Fernando de Souza Lima, CNPJ: 22.941.533/0001-00; Auto Peças São Paulo: Comércio 
de Auto Peças Guarulhos; Salvinski & Cia Ilda. Aberta a sessão pública, iniciando o período de identificação da(s) 
empresa(s) e credenciamento do(s) representante(s) legal(is) e do recebimento do(s) envelope(s) 1 (proposta de preços) 
e 2 (habilitação), bem como da declaração de cumprimento com os requisitos de habilitação da(s) empresa(s), sendo 
que apresentou(aram) proposta(s) para a referida licitação a(s) seguinte(s) proponente(s): Emerson Fernando de Souza 
Lima. CNPJ: 22.941.533/0001-00, representada pelo Sr. Emerson Fernando de Souza Lima, que apresentou declaração 
de Microempresa e empresa de Pequeno Porte. Salvinski & Cia Lida, CNPJ: 03.903.208/0001-09. representada pelo 
Sr. Laudemir Joé Salvinski, que apresentou declaração de Microempresa e empresa de Pequeno Porte. Niko Auto 
Elétrica e Comércio de Peças Automotivas Lida, CNPJ: 00.651.598/0001-89, representada pelo Sr. lvaldo Henrique de 
Faci, que apresentou declaração de Microempresa e empresa de Pequeno Porte. Camiopar Mecânica e Posto de Molas 
Lida, CNPJ: 03.477.538/0001-37, representada pelo seu procurador Sr. Vanderlei Luiz Henning, que apresentou 
declaração de Microempresa e empresa de Pequeno Porte. A. J. Zomita Comercio de Filtros - Eireli. CNPJ: 
13.553.143/0001-72, representada pelo seu procurador Sr. Marcelo Roberto Mendes, que apresentou declaração de 
Microempresa e empresa de Pequeno Porte. L. P. da Silva Peças e Serviços, CNPJ: 07.824.746/0001-69, representada 
pelo seu procurador Sr. Juscilei Marcelo Mumbach, que apresentou declaração de Microempresa e empresa de 
Pequeno Porte. O Pregoeiro iniciou fazendo referências ao pregão sendo infonnado ao(s) rcpreseniante(s) prcsente(s) 
os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública e ressaltando que a ausência, quando da lavratura da ala, 
ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na aia, passando em 
seguida à rubrica dos envelopes nº. 1 e nº. 2, os quais foram disponibilizados para rubrica pelo(s) representante(s). O 
Senhor Pregoeiro iniciou a abertura dos envelopes nº. 1 contendo a(s) proposla(s) de preço(s). cuja(s) proposta(s) 
foi(ram) rubricadas pelo pregoeiro e equipe de apoio e representantes presentes e efetuado a verificação e análise dos 
requisitos exigidos cm edital. Sendo o(s) valore(s) apreseniado(s) confonnc o constante no Histórico do Pregão em 
anexo. Dando continuidade ao certame, foi solicitado ao(s) licitante(s) classificado(s), confonne critérios estabelecidos 
no edital, para aprcscntatícm) scu(s) lances, oportunidade esta cm que o(s) representante(s) legal(is) e credenciado(s) 
teve(ram) para a redução dos preços. Após negociação direta com a(s) licitante(s) de melhotíes) oferta(s), houve 
negociação. Procedeu-se em seguida a abertura do envelope nº 2 - habilitação, e a análise da documentação de 
habilitação. da(s) empresa(s) de melhotícs) proposia(s). Analisada as documentações da(s) empresa(s) verificou-se que 
a empresa Niko Auto Elétrica e Comércio de Peças Automotivas Lida, CNPJ: 00.651.598/0001-89, não apresentou 
documentos relativos ao item 9,6, As empresas que não possuem CRC - Certificado de Registro CadastrAI, 
deverão apresentar os seguintes documentos: subitcm IX - Certidão negativa de falência ou concordata expedida 
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pelo distribuidor da sede da p,.,ssoa jurídica ou de execução pam1110111al, e.,pcdida no domicilio da pessoa tisica. (não 
será aceita negativa com data de emiss.io superior a 60 (sessenta) dias), e também o subitcm XII - Declaração de 
Nepotismo (Anexo IX). e também não apresentando o item 9.7. As empresas com CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, dentro do prAzo de validade. deverão apresentar os seguintes documentos: ficando assim a empresa 
inabilitada. E as demais empresas cncontra(m)-se de acordo com as exigências do edital. Após a aclamação do(s) 
vencedor(es) foi dado vistas, ao(s) representante(s) presente(s) na(s) proposta(s) e documentos de habilitação do(s) 
vencedor(cs). Em seguida, o(s) licitante(s) foi(ram) infonnado(s) que não há fatos que podem ser motivos de recurso, 
porém em atendimento ao principio do contraditório. o(s) mesmo(s) foi(ram) comunicado(s) que, em havendo 
interesse em recorrer da decisão, deveria apresentar suas manifestações devidamente justificadas, neste momento. O 
representante da empresa Niko Auto Elétrica e Comércio de Peças Automotivas Ltda, manifestou interesse em interpor 
recurso, o representante alega que quer apresentar hoje no máximo no dia seguinte, alegando que a empresa possui 
cadastro de Fornecedor emitido pela Prefeitura Municipal, não sendo obrigatória a apresentação no item 9.7. As 
empresas com CRC - Certificado de Registro Cadastral, dentro do prazo de validade, deverão apresentar os 
seguintes documentos: não consta a obrigatoriedade de apresemação da apresentação da Certidão negativa de 
falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa tisica. (não será aceita negativa com data de emissão superior a 60 (sessenta) dias). Com isso 
foram atendidas as exigências do edital, sendo as empresas julgadas habilitadas. Concluídos os procedimentos 
relativos ao Pregão 28/2018, e considerando que: 1) a(s) proposia(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) atenderam ás 
exigências de edital: 2) a(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente habilitadas quanto á documentação 
exigida; 3) o(s) preço(s) ofertado(s) ficou(aram) dentro dos limites estabelecidos pela Administração: 4) houve 
manifestação expressa por parte do(s) represen1an1e(s) da(s) licitante(s) de intenção de interpor recursos: o Pregoeiro 
pré-classificou os objetos aos respectivos vencedores, sendo: Niko Auto Elétrica e Comércio de Peças Automotivas 
Ltda, CNPJ: 00.651.598/0001-89, nos itens nº 0I, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 19. 20, 21. 25, 28, 34, 
36, 44, 46, 49, 57, 63, 67, 70. 74, 76, 77, 82, 86, 90, 91 ,94, 96. 99, 100. 103,104,406. 107, 110. 124, 128, 132, 144, 
149, 149, 159, 162, 166, 168, 169. 176, 184, 187 e 201. Salvinski & Cia Lida, CNPJ: 03.903.208/0001-09, nos itens nº 

08, 09, 33, 53, 71, 161, 165, 189, 191, 192, 193, 194, 196, 198 e 199. Camiopar Mecânica e Posto de Molas Ltda, 
CNPJ: 03.477.538/0001-37, nos itens nº 15. 17, 18, 23, 24, 30, 38, 42. 45, 4 7, 51, 54, 60, 65, 69, 72, 78, 79. 83, 85, 89, 
92, 97, 102, 111, 113,116,119.122, 123,129, 131, 136, 139, 142,146,153, 163, 164, 178,179,182,188,190 e 195. 
A. J. Zornita Comercio de Filtros- Eireli, CNPJ: 13.553.143/0001-72, nos itens nº 22, 27, 31, 35, 39, 40, 43, 50, 52, 
56, 8, 59, 62, 66, 68, 75, 80, 84, 88, 93,98, 101. 105, 105, 108, 114, 115, 117,121,125, 126, 135, 138, 141. 143, 147, 
ISO, 152, 154, 155, 156, 178, 179, 182, 188, 190 e 195. L. P. da Silva Peças e Serviços, CNPJ: 07.824.746/0001-69, 
nos itens nº 26, 29, 32, 37, 41, 48, 55, 61, 64, 73, 81, 87, 95, 109, 112. 118, 120, 127, 130, 133, 134, 137, 140, 145, 
151 , 157, 158, 170, 171, 177. 180, 182, 185. 197 e 202. Confonne histórico do pregão em anexo. Nada mais havendo, 
foi lavrada.,_,,,.,,....,....,,, ressaltando ainda, que os membros da 1ipe de apoio, ao assinarem esta ala, atestam sua 
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ção no certame. 






















